
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

LEI N2- 740z DE !2_ DE JULHO DE 1975 

Dispõe sobre a abertura de um Crédito Suplementar, 
destinado a fim que especifica.-

JO;;:!~ .AHIANO L:ENEGON, Prefeito Municipal de Catigu.á, Co
marca de Catanduva , Estado de São Pau.J.o, nos te:r.mos do arti go 3~ 
Item I I , do Decreto- Lei Complementar NQ9 , de 31 de dezembro de 
1969, Sanciona e Promulga a seguinte lei, aprovada pela Câmara -
1Junicipal de Catig11á, em sua sessão de 14 de julho de 1975, con
forme ~eeolução N2- 34/75:-

Artigo 12- Fica aberto na Contadoria da Prefei t u.ra Muni 
cipal de Oatiguá, um Crédito Suplementar da importância de 
ere-7 . 000 , 00-(~ete mil c;uzeiros) , destinado às seguintes verbas/ 
orçameatárias:-

3000 . 02 
3100. 02 
3140.02 
3141 . 02 

3000. 42 
}l(p0 . 42 

3120 . 42 

3122.42 
3130 . 42 
3132 . 42 

I - GOVEBNO E .ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Poder Executivo 

61- Gabi nete do Prefeito 
1-Gabinete 

DESPESA: CORRENTES 
Despesas de Custeio 
Encargos Diversos 

Festividades, recepções , hospedagens-
e homenagens- Dot .024 ••• •• •••• CNl- 3. 000 , 00-

IV- VIAÇlO, TRANSPORTE E COMUNICAÇÕES 
01- Secretaria de Transporte e Comunicações 

2- Conservação de Rodovi as 
DESJ?~SAS CORR'SNTES 
~espesas de Custeio 
Material de Consumo 

Peças e AcessÓrios- Dot .124 . 
Servi ços de Terceiros 

. . . 
Reparos , consertos, adaptações-

• • crS- 2 . 000 , 00-

recuperaçÕes e conservação- Dot . 128 •• ~~-2 . 000 1 00-
Total da Suplementação • •. º . CI$- 7 . 000 1 00-

segue fls - 2-
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... 
Artigo 22- As despesas com a execuçao da presente lei, -

serão cobertas com os recursos provenientes da anulação Total e 
parcial das seguintes varbas orçamentárias:-

3000. 12 
3100.12 
3111. 12 

3000. 42 
3100. 42 
3120. 42 
3123 . 42 

II- FISCALIZAÇÃO 3 LAN~A:.JORIA 

01-Secreteria de Finanças 
DESPEdAS CORILlNTES 
Despesas de Custeio 
Pessoal Civil 
01 . 00-Vencimentos e Vantagens Fixas 
01. 03-Vencie.entos do Lançador 

Do t. 071 . • • • • • • • • • • • • • CI$-0. 684 , 40-
0l . 05- Adicional por temyo de serviço 

Dot. 072 ••••• •• •• • ••• Cre- 0 . 970, 00-
0l . 08- Abono- Dot . 073 •••• • •••• • CJ$- 0 . 500, oo

IV- VIA§lo, TRANSI·ORT .... E COr.IDNIC.AQ'õES 

01-~ecretaria de Trans~orte e Comunicações 
2- Conservação de Rodovias 

D Sl .:SAS CORRENTES 

Despesas de Custeio 
Material de Consumo 

Matérias Primas- Dot. 125 . • • • ••• ~$-2 . 000, 00-

VIII- SZRVIQC. S URBA1TOS 
01-Secrataria de Serviços Urba.nos 

2- Serviços de Afo,ua e esgotos 
D:S:.3PESAS DE CAPITAL 4000. 91 

4100. 91 
4113. 91 

4130 . 91 
4131. 91 

4000.9~ 

4100 . 94 
4113 . 94 

Investimentos 
Prosseguimentos de Óbras 

II- Extensão da rede de Água 

Dot . 204 •• . • • • • • . . .. • • • • 
:8quipa.!!lentos e Ins tala<;f Ões 

Hidromêtros- Dot.205 • • • • • • • • • 
5- Hu.as e Avenidac 

DE3PDSAS DE Cál ITAL 

Investimentos 
Prosseguimentos de Ôbras 

I - Favimentação de vias públicas 

~-2 . 000 , 00-

. CJC- Oo08l , 25 

Do t . 224. • • • • • • • • • • • • • • CIG- oº 264 , 35 
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7-r. atadouro 

3000.96 nESF~S.AS CORRi:lliTES 
3100. 96 Despesas de C~steio 

3120096 Material de Consumo 

:fls- 3-

3124 . 96 Lenha- Dot . 2 35 . • • • • • • • • • • er$- O. 500 , 00-

TotaJ. da Anulação •••••••• ~$-7 . 000 , 00-

Artigo 32- ::!sta lei entrará em vigor na data de sua -

publicação, revogadas as disposições em contrárioº 

Prefeitura ?.:u.nicipal de Catiguá, 15 de julho de 1975 . 

Registrada mi ·iivro compe 
por a.i'ixação no local de costume. 

e em seguida publicada 

da Secretaria. 


